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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 	 0LV'J' 

CONTRATO N 9  29/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa TERRA VIVA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Projetada E, 

s/nQ, Lote 05 Quadra 513 - Parque Industrial, na cidade de Realeza (85.770-000), Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  17.542.364/0001-04, neste ato representada pela Sra. 

Rosilene Ines Panazzolo Ferrazzo, portadora do CPF sob o n 2  276.929.490-34 e RG n 2  

600.349.159-1, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: Telefone (46) 3543-2815, 
e-mail joaoterraviva@grnail.com ), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 

vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2  10/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 02 (DUAS) ENSILADEIRAS 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PR, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E O MAPA - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
CONVÊNIO N2  919271/2021 - PROPOSTA N2  034312/2021; de acordo com as quantidades e 
demais especificações constantes neste Contrato e Edital. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2  10/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento dos produtos/equipamentos, referentes ao objeto ora contratado, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 84.398,00 (oitenta e quatro mil e 
trezentos e noventa e oito reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 02 de 
março de 2022 a 01 de março de 2023, podendo ser prorrogado, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 
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Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 
As especificações complementares do objeto estão fixadas detalhadamente no item 9 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de contratante com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 

Administração, através do Departamento solicitante, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 9  8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 9  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer 

produto/equipamento que não atender as especificações contidas no presente edital ou 
que sejam considerados inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Estruturação e Modernização 

00 07/01 957 1.041 da Agropecuária 2853 2854 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

Estruturação e Modernização 
00 07/01 000 1.041 da Agropecuária 357 2266 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.1.041  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 14 



PIO  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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- O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do 

produto/equipamento e/ou execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/equipamento fora das especificações deste Contrato 

poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa 
concordância do CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 

de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
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obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.03.03 11:49:54 -0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

ROSILENE INES 	Assinado de forma digital por 

PANAZZOLO 	ROSILENE INES PANAllOLO 

FERRAZZO:27692949034 
FERRAZZO:27692949 Dados: 2022.03.03 13:54:46 

034 	 -0300' 

Rosilene Ines Panazzolo Ferrazzo 

Terra Viva Comercio e Representações - Elreli 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos Agrícolas, sendo 02 (duas) 

Ensiladeiras e 02 (duas) Carretas agrícolas, para atendimento aos agricultores familiares do 

município de Coronel Vivida - PR, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

LOTE ITEM QNTD 
CÓD. 

LC 
 - 

DESCRIÇÃO 
MARCA! 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ENSILADEIRA NOVA 

COMPLETA COM 

AFIADOR DE FACAS, NO 

MINIMO 12 (DOZE) 

FACAS, 04 ROLOS, RODAS 

DE APOIO, COM SISTEMA 
PINHEIRO 

2 1 2,0 UN 8749 
DE QUEBRA GRAOS, 

/ MAX 42.199,00 84.398,00 
ACIONAMENTO 

HIDRAULICO DA BICA, 
PREM lER 

CAPACIDADE MINIMA DE 

25 T/H, PLATAFORMA 

PARA COLHER MILHO NA 

LINHA, POTENCIA 

MINIMA_50_CV.  

(oitenta e quatro mil e trezentos e noventa e oito reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento. 

2.2. CONVÊNIO N 2  919271/2021 - PROPOSTA N2  034312/2021, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

2.2.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse público em auxiliar e incentivar 

os pequenos agricultores do Município. A aquisição de implementos agrícolas sempre 
vem para contribuir e auxiliar os agricultores do município, pois, os pequenos agricultores 

no possuem, na sua maioria condições para adquirir e manter implementos com tais 

especificações, haja visto o seu custo de aquisição e de manutenção, assim a oferta de 

implementos para auxilia-los vem ao encontro de uma política de incentivo a agricultura 
familiar, principal atividade do município, que conta em sua maioria, com pequenas 
propriedades, as quais possuem dificuldades em se manter nos dias atuais. 
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2.2.2. A política de incentivo a agricultura familiar possui caráter fundamental e 

prioritário, observando que a principal atividade econômica do município é oriunda da 

agricultura, equipar e auxiliar as atividades agrícolas torna-se necessário diante do fato de 

que a maior parte dos agricultores estão enquadrados na agricultura familiar e manter 

esta base, não só aumentará o poder produtivo agrícola do município como manterá as 

raízes dos munícipes, raízes estas que foram plantadas através da agricultura familiar e 

que caracteriza esta região. 

2.2.3. O incentivo a associação dos agricultores é devido ao fato de que esta é a base 

para a estabilidade no meio rural, pois os implementos estarão à disponibilidade dos 

agricultores a preços mais acessíveis e com custos de manutenção zerados, assim estas 

ações de incentivo, trarão boas expectativas às novas gerações formadas no meio agrícola 

familiar, diminuindo assim a evasão rural e mantendo a base e a estrutura familiar e 

- 

	

	 consecutivamente a base do município, que se caracteriza fundamentalmente pela 

agricultura familiar. 

2.2.4. Com esta aquisição serão beneficiadas diretamente cerca de 120 famílias, nas 

Localidades de União do Gigante, Alto Caravagio, Alto Palmeirinha e Linha Bergamaschi. 

Os bens serão cedidos a CEAVI - Central das Associações de Agricultores. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 199.000,00 (cento e 

noventa e nove mil reais), conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, para o 
contrato, o valor total é de R$ 84.398,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e noventa e oito 
reais) referente ao Lote 02. 

3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov ,br 

Página 8 de 14 



o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	(D 

S. Licitação para ME/EPP Para o Lote 01: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 

5.2. Licitação para Ampla Concorrência, Para o Lote 02: 
5.2.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.2.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.2.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a Iesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 9  7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

- 6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

• 	 7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro e transporte. 

7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Especificações complementares: 
9.1 . Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo, número de série e ano de fabricação. 

9.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 

10.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente; 

10.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N 2  919271/2021 - PROPOSTA N2  034312/2021, PARTÍCIPES: MAPA E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

10.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produto. A entrega do objeto 

deverá ser nas dependências da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, localizado na Rua 
Benjamin Bordin, s/n, Bairro Schiavini, Município de Coronel Vivida - PR. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 

10.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 
distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
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quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras, 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 

12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 

12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 

12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
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12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Alice 
lusco Salvi , matricula n2  7544. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Assioli Jacsel dos Santos 	 Alice Lusco Salvi 
Secretário de Desenvolvimento 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 	 Rural 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 20 de Janeiro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

AN DERSON MANIQU E 
Assinado de forma digital por 
ANDERSONÍMANIQUE 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.03.03 11:50:17 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma 
ROSILEN E IN ES digital por ROSILENE 

PANAZZOLO INES PANAZZOLO 
FERRAZZO:27692949 

FERRAZZO:27 034 

692949034 	Dados: 2022.03.03 
13:54:25 -03'00'  

Rosilene Ines Panazzolo Ferrazzo 

Terra Viva Comercio e Representações - Eireli 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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de Uoilaç90 desigoada pela Portada 6/23/2022 de 07 da Fevereiro de 2022, ADJUDICO os14eta que 
tem a ceeOdlaÇáode empresa poro execução de obra de rolnerardo CMEI Sonho Me,,, Acaâzado na 

Rue Nove, Lote tWA, Quadra 161. com  área da alt.over'çOO de 350,OOn*' (trezentos a ceqaeeta 

meIos qAadoadosl, da acordo com croeoprena, plaTeIa de serviços a memolal descritivo. a 

proponente: T. F. dos Santos - PTopleos e Obras - ME, pessoa ítirldica da direito privado, C14PJ ril  

18.578.3921t0t1.36, isscelçáo Esladvol n 0  907245555-14, como solof total de RS 105.32727 (Cento 
a oitenta n cinco mã 582054050 sede o solo mais n ente e solo 004583051. E. após Parecer Judaico 
07 procadonerdo h~. HOMOLOGO, coeturme art.43 da Loa 8.006193. o EditeiRoqIe1000. 1 

determino que ;9a  miaboqado o respeelion Teeno da Contrato, ria lontra legal. Man~. 04 de 

Março da 2022. Modo Eduardo Lopes PodoA - Prelado Msnicipai. -  

~PIO Do CORONEL 
CONTRATO 41' 280020 - Pr~ 11000000 10 1012022 .' 00000nada Mor4000 da 00,0001 OoAa. 
cs.a.*4.d. MIL ANI COMERCIO 01 MAOL0000 AORIOOI.A0 170*. 08114 ,,' 65.510 73310001-N. 004.00 
0004.0.0300a nmoOssd pala Ineeoa,ra, ,O Os .lo4Øae..000s .41001.6. saldo 02 (0*13) 00n01a, .a000lds. 

80,04508,00 MIOOCIP 'Oa Corasa 
Vivida 

 s o MAPA .04O55o na 04251*81. PessOa. a 000amLvOrdO. 
C000ao.o ,7 0092710021 - P,000sl,  CO 0043121202' Salol uso. R5 90.000.00. P400 da 004040 12 

CONTRATO n 

010,00. coAsuodOda aOoraraOS. 15*0.016003* 130p0503es00.4204da. 0000052 

,ado sol,,, LSO*AnO 0. Con,al 0044. a nMAOA-Mn,aMOn 0. A0c0o10oa P.soâeas O53al.o.v.50. 
Csnno,uS 10 514271'2021 -, P151004 10 0300103001. 0.10, lusa: ns 54.356,00. evaao 00 opo7cm: 12 

MJNIOPI0000AUDADE DO IGUAQJ- ESTADO 00PMO8IÁ 
peocosso N'02612022 

INEXICISOJORIIED€ LICITAÇÃO N'007/2O22 
OBJETO: C01111414Ç61 da 1)10,' oco, 'PATRULHA CAN,NA p 701 srotr p0, (OI0eI ,OJI4Ç2A ar 

TEU 00451 UNC DESCEÇP,O 
VALORUIAT 

COrJ,êI.520 da e.ro,es. 04 10 ap',sa0*açOo CO 	013014 
COSI Os 04)35 'Pat,l,1h4 OT0a'a 303 0Io*'y', 0041) duração 

de 	1h30,..,, 	0011 	00 	1)0101,0 	06 	atares
1 

 riu` 01 01 1)54. ooaolp,,,,dos Coo, 'sopas do Olie'a ooa6dudo sã,,, 3020 0.502.20 

L 

de março A, 2024, soldo soe todas os despes.. los, 

_________________ 
1,0101.40. rkSIeetaçãR, 009014.9,11 e 1505445 01)004309 e 
400,0 10,10 p0' 004100 da 000re,t,da 
v,ç)RTo'raL_o$ 

WNTOATAOAI U.OZCAOJ.00MENON 
*01)000400 lP4: roo,. as lSUa)h 
LOCAL Parque do .430 Municipal. 5,, parg'a'a.çOp, alusivas ao 30' aniversário de Saudade do Iguaçu. 
CNPJM II 067.010/mel-AI 
VAlOR RUO S00,00 (oito mA eOAIehevtos reais). 
CONDIÇOES DO PAGNoIEI*T0, AIA 10(dei) dl.'.. aló,. ,pMlaaçOo do p000tn, eladaoto apeespeorçso de 
nota fiscal. 
DOTa15O0OÇAMBdT4BJk 
Õsg9s. 13- SFCPFTORJA MUNICIPAL IR FS000TF 1 CULTURA 
U,o000e. 01' Secretaria Moskpalde 1500,11), Cultura 
h*,s,4l PIcg,a,,,atlsa. 13 392 0023.1030 Ptoeuçãoe l,nRptIvn ,s atividades osAtosal, 

1)0,0010 da Sespa: 33303023- tesLc,dades e homenagens 
r,101,oaI 090 	0.5054.4834 
lo,,, de Re(o,ss. 000 - ,eoO,5050ldi5),ioo :io,s 
Valol 404014500:00 8.100,00 

JUSTIFICATIVA 
Tendo re' vista anatureza pesosaJiss.sa dos soruços .400,10, 0. evoCas, LUIZ CARLOS 

MENOS, do nua ,n podendo 5, '.A)00410 1.T,.aO 00411000 de rxoRAçãu. o ploosooflesto o,paCtpeAos, 
cem isr'oigbId.dade ficitaçAn. 000fo,sea,I. 751114. leio 666/93. 

So,dodr do Iguaçu, 04 de loalçO de 2022 
0*81011301070 

PREGÃO ELETRÔNICO N 00412022 - PMR 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno público a ttomologoçâo do Pregão Eletrônico a  00412022 	PMR. 

Objetivando contratação de empresa para fornecimento de sémen bovino para 

distribuição no Programa de Melhoramento Genético de Bovinos Leiteiros que 

atendo aos produtores rurais do Monielpio., em favor das seguintes empresas: 
O Genes Genérica Brasil Ltda, no valor total de ES 27.840,00 (vinte e 

sela mil IIitOcllltOsDquarenta reais); 
À' 	Peeptan ABS Importação e Esport,çáo leda, no valor total de RS 
30.400,00 (trinta mil, quatrocentos reais). 

Renascença, 04 de março de 2022 

IDAI,IR JOÃO 7VIINELLA 

Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÓNICO NA 015/2022 - PMR 

LICITAÇÃO 	EXcL(JSIV4 	PARA 	M1cROEMPRESA, 
MJcROE%JPREENDEI3OR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, AOS TERMOS DO IN1SO 1, DO ARTIGO 48, DA LC I232006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de cabine novo 

paro o Rolo Compactador Catcrpillar CS-533c modelo 3054C o 0. série 

13Z022327. para atender os necessidades da Secretaria Municipal de Obras. 

Viação e tJrbanisnto. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17 de marco de 

21122 65 081h0llmin. 

UASG: 987009. PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL:»sççjoyjrlormentai.eov,br. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexa, poderão ser adquiridos na 

Prefeitura Municipal, no endereço Ruo Getúlio Vargas, ri ,  901, Centro, Fone (46) 

3550.8300 (torrl'ritur,l)  13550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 

Estado do Paraná, de 2 o 6/ feira, nos horários das 07:3000 11:30, e das 13:00 no 

17:101 horas. onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente. e pelo site 

www.rcrlavccncu.pr.gov.br . 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 

Telet'one acima citado. 

Renascença, 04 de março de 2022. 

LUCIANE ELOISE LUBCZVK 

Pregoeira 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 1812022. CONCORRÉNCIA n° 

1212021. EMPRESA: Alesandra Milkiewicz Eireli, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o T °  37.675.89610001-19, inscrição estadual d  

9085317447, com sede na Rodovia PR 483, n0  601, bairro Água Branca, CEP 

85.601.970. na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, denominado 

FORNECEDOR. Objeto: a implantação de registro de preços para fatura eventual 
aquisição de peças para linha pesada, que serão utilizadas nos diversos veículos 
da frota municipal. Do Valor: R$ 442.360,10 (Quatrocentos e quarenta e dois mil 
trezentos e sessenta reajo e dez centavos). Dos Prazos vigência: O prazo de 
validade do Registro de Preços será de até (12) doze meses contados da 
assinatura da Ala de Registro de Preços. Da Entrega dos Materiais: Após a 
emissão da Autorização de Compras, o fornecedor lerá um prazo de 15 (quinze) 
dias para efetuar a entrega dos produtos solicitados. Do Pagamento: O 
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais. 
Dotação Orçamentária: Desposa 543, 582,605, 1365. Os recursos que não tecem 
utilizados o saldo fica automaticamente existo. Do Gestor da Ata de Registro de 
preços: Aline Rulhes. Mariópolis, 22 de Fevereiro de 2022. Município de 
Mariôpolis. Mano Eduardo Lopes Paulek ' Prefeito Municipal. A publicação na 
Integra da ato de registro de preços está na edição do dia 04/03/2022, 

hltpo -llôioriomuliCipal.com.br/aolp . - -- 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N' 05/2022. PROCESSO 1612022 

O Prefeito Municipal de Polo Bronco, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidos pelo AO. 47, Inciso XXIII da lei Orgânica Municipal, e 

com amparo legal na Lei 8.666193, em seu AO. 49e; CONSIDERANDO solicita-

ção lesada a Termo pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - De-

partamento de Recursos Humanos, através do memorando n 0312022, protoco-

lada sob o' 44550712022; CONSIDERANDO que a Inexiglbilidade o' 0512022 

- Processo li ,  1612022 tem por objeto, a c.pacilação ooline te Compaoy totaliza-

do 28 (vinte e oito) horas coas os lemas Relacionados conto Contratação Pública, 

denominado "Como elaborar 15 Estudo Técnico Preliminar e  Termo de Referén' 

ei, para Compras e Serviços de Acordo com a lei n' 8.6611993 - F.specialidodns 

da Terceirização de Serviços e do Sistema de Registro de Preços' destinado ao, 

servidores, atendendo, is necessidades da Administração Municipal: CONSIDE-

RANDO que houve o remoção de alguns servidores dos departamentos que par-

ticipariam da cupacitação; CONSIDERANDO o principio do legalidade e da ou-

totutela aplicáveis à Administração Pública, segundo os quais caberá a esta, nos 

lermos da Súmula 473 do STF, "Anular seus próprios atos qoosolc eivados de ví-

cios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos (...)"; D E C 1 

DE, REVOGAR o processo licilalúrio Inexigibilidirde n' 0512022 - Processo n 0  

16/2022, nos termos e fundamentos acima descritos: Em atendimento ao dispos-

to no art., 109, isc. 1, alínea "c", da lei Federal 8.666,93, ficam os interessados 

intimados, coo querendo se manifestar, apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias, contados da publicação deste. Gabinete do Prefeito. cm 25 de fevereiro de 

2022. Robson Conto - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO  
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. TOMA-
DA DE PREÇOS N° 12/2021. PROCESSO N° 24812021. Publicado na 

Edição 8073 no dia 0510212022. Onde se 18: "OBJETO: Construção de 
quadra Poliesportivo no Bairro Industrial, com área de interferência de 
1.312,83m 2 , localizada na Rua Industrial, n° 200. Bairro Industrial nes-
te município com Recursos do Convênio n° 89921712020 celebrado a 
União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, representa-
do pela Caixa Econômica Federal e o Município do Pato Branco, ates-
dando as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras 

e Esporte e Lazer, para a empresa Marcio GatUna Construção Civil e 
Materiais de Construção Eireli, inscrito no CNPJ n° 16.70033510001 
52, com o valor global de R$548.287,46!'Leia-sg: Ilomotogo o proces-
so que tem por objeto a Construção de quadro Poliesportiva no Bairro 
Industrial, com área de interferência de 1.312,83m 2 , localizada na Rua 
Industrial, n 0  200, Bairro Industrial neste município com Recursos do 

Convênio n0  89921712020 celebrado a União Federal, por intermédio 

do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Económico Fede-
ra[ e o Município do Pato Branco, atendendo as necessidades da Secre-

taria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e Lazer, eAL)JUDICO 

para a empresa Marcio Gallina Construção Civil e Materiais de Cons-

trução F.ireli, inscrita no CNPJ n  16.700.33510001.52. como valor glo -
bal de ES 548.287,46. As demais condições permanecem inalteradas. 

- - 	

MUNICIPIO DE MARIÕPOU5 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE ucrrAçÃo EDITAL SE PREGÃO ELETRÕNICO e' soou. 
PROCESSO Na  303022. Em cosncn'd8nóa as resultado de clmsiflcaçãe, apresentado pelo Pregoeiro 

e, eatardo 5 prucedortenlo EéalOoio de acorde com as ânpsniçdes coeadas na Lel n' 15.52(52(02. 

IUbOdIafldmOnte na Lei n 0.66663. Decreto Mu~ n (06(2505. 5*0842 Muscipol e 38120200 

coe) luicro no Decreto Miesipai T' 43, de 29 de agosto de 2007. pie regtdanrella o Sistema de 
Repótno da Preços. 1101,10(000 o Editei otado, que loas par sfeeta a irnplaedação de ROgISDO 

da Preços para oeolual aquisição de mangueiras e ceeeutes. que neGo utáizndas nos diversos 

oeictjto n máquinas Ad  trota municipal, as onqlresas: Tratormau Comércio da Peças pora Tratores 

Ltd. -  EPF. pessoa joiãea da direito privado. CNPJIOIF ri' 54.983.1 12805140, ioncdçãoestadual 6/ 
95258181.11, com O valor lotai de OS 295.065.70 (Omentos e noventa e cinco r nil selocesso e 
sessenta e cinco reine noTada e oito cer0.009). Rsdlize ~nica de Cae*rbues LIda - ME, pessoa 
pódica da d ireito privado. CNPJIMP 6/ 54325.195500l'09, escelçdo estadual n5  90420137.30. com  

valo' total de R$ 10.579.40 (Dez mi qúráoeelos e setenta e nove reais e quarenta ceoTasus). E 

deleniáro 9UD $01.171 eluso,aIdo as dOojlrevtaÇôea necessárias se acordo com os tesittia Legais. 

M,ariópolis. 04 de Março de 2022. Mano Eduardo Lopes Padek - Prefeito MutdcipraL 
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Art. 2°. O(s) Candidato(s) convocado(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 07 (sete) de março de 2022, para 
comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça Angelo 
Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não 
a vaga, sob pena de perda da vaga. 
Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 002 de 
21/06/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022, 1330  da República e 
670  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

MN Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:6CE8D612 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiíicador:9D60D3AA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2022 

CONTRATO n° 21/2022 - Dispensa de Licitação n° 06/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: OSMAR 
LANGER & CIA LTDA, CNPJ sob o n° 73.483.430/0001-85. Objeto: 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 
PARA FARMÁCIA MUNICIPAL. Valor total: R$ 9.590,00. Prazo de 
entrega: 15 dias úteis. 

O 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	 \ 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:86807CEC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS E CONTRATOS 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 81/2021 - 
Inexigibilidade n° 19/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ROSELAINE BATOCHIO SIGNORIM, CPF sob o n° 014.651.139- 
59, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n°81/2021, a partir de 07 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações 
pactuadas devidamente cumpridas por ambas as partes 

Coronel Vivida, 07 de fevereiro de 2022. 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RESUMO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 28/2022 - Pregão Eletrônico n° 10/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: MILANI 
COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ n° 
85.510.733/0001-29. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo 02 (duas) carretas 
agrícolas, para atendimento aos agricultores familiares do Município 
de Coronel Vivida - PR, decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e o MAPA - Ministério Da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento, Convênio n° 919271/2021 - Proposta n° 
034312/202 1. Valor total: R$ 59.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 29/2022 - Pregão Eletrônico n° 10/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: TERRA 
VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI, CNPJ n° 
17.542.364/0001-04. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo 02 (duas) ensiladeiras, 
para atendimento aos agricultores familiares do Município de Coronel 
Vivida - PR, decorrente do Convênio firmado entre o Município de 
Coronel Vivida e o MAPA - Ministério Da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento, Convênio n° 919271/2021 - Proposta n° 
034312/2021. Valor total: R$ 84.3 98,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 02 de março de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 83/2021 - 
Inexigibilidade n° 19/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ANGELA HORT IGNACIO DE LIMA, CPF sob o n° 102.408.529-
58, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 83/2021, a partir de 17 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes. 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 26/2021 - 
Inexigibilidade n° 09/2021, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, como contratante e do outro, a Sra. 
ISOLDE AGUEDA MARIN DE LIMA, CPF sob o n° 870.381.889-
68, como contratada. Considerando o pedido da contratada e oficio da 
Secretária de Assistência Social e autorização do Secretário Municipal 
de Administração, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n° 26/2021, a partir de 22 de fevereiro de 

dando-se o mesmo por encerrado e com as obrigações pactuadas 
devidamente cumpridas por ambas as partes. 

Coronel Vivida, 22 de fevereiro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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